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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições
educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da
promulgação desta Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas
com recursos públicos.

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das
diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será
mantido na órbita federal.

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas
culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e
especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos
alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem
prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em
decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá
em benefício de instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de
viciados e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção
e repressão do crime de tráfico dessas substâncias.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.096, DE 13 JANEIRO DE 2005

Institui o Programa Universidade para
Todos - PROUNI, regula a atuação de
entidades beneficientes de assistência
social no ensino superior; altera a  Lei nº
10.891, de 9 de julho de 2004, e dá
outras providências.

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa
Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo
integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e
cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação
específica, em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores
de diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor
de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio).

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25%
(vinte e cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento
pelo Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma
de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3
(três) salários-mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação.

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades
ou anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50%
(cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas,
considerando-se todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela
instituição, inclusive aqueles dados em virtude do pagamento pontual das mensalidades.

Art. 2º A bolsa será destinada:
I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da

rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;
II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;
III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura,

normal superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica,
independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o
prazo máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação
específica, dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico,
estabelecidos em normas expedidas pelo Ministério da Educação.
.............................................................................................................................................

Art. 5º A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem
fins lucrativos não beneficente, poderá aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de
adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para o equivalente a
10,7 (dez inteiros e sete décimos) estudantes regularmente pagantes e devidamente
matriculados ao final do correspondente período letivo anterior, conforme regulamento
a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, excluído o número correspondente a
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bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição, em cursos
efetivamente nela instalados.

§ 1º O termo de adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos, contado da
data de sua assinatura, renovável por iguais períodos e observado o disposto nesta Lei.

§ 2º O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas entre cursos e
turnos, restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno.

§ 3º A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição privada,
não implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo
Prouni, que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso, respeitadas as
normas internas da instituição, inclusive disciplinares, e observado o disposto no art. 4º
desta Lei.

§ 4º A instituição privada de ensino superior com fins lucrativos ou sem fins
lucrativos não beneficente poderá, alternativamente, em substituição ao requisito
previsto no caput deste artigo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 22 (vinte e dois)
estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente
nela instalados, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação,
desde que ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por
cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos
benefícios concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente a 8,5% (oito inteiros e
cinco décimos por cento) da receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do
Prouni, efetivamente recebida nos termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999,
em cursos de graduação ou seqüencial de formação específica.

§ 5º Para o ano de 2005, a instituição privada de ensino superior, com fins
lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá:

I - aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe
oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 9 (nove) estudantes regularmente
pagantes e devidamente matriculados ao final do correspondente período letivo anterior,
conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, excluído o
número correspondente a bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria
instituição, em cursos efetivamente nela instalados;

II - alternativamente, em substituição ao requisito previsto no inciso I deste
parágrafo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 19 (dezenove) estudantes
regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela
instalados, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde
que ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por
cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos
benefícios concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente a 10% (dez por cento) da
receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida
nos termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou
seqüencial de formação específica.

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo às turmas iniciais de cada
curso e turno efetivamente instaladas a partir do 1º (primeiro) processo seletivo
posterior à publicação desta Lei, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto
dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica da
instituição, e o disposto no caput e no § 4º deste artigo às turmas iniciais de cada curso e
turno efetivamente instaladas a partir do exercício de 2006, até atingir as proporções
estabelecidas para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de
formação específica da instituição.
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Art. 6º Assim que atingida a proporção estabelecida no § 6º do art. 5º desta
Lei, para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação
específica da instituição, sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar
discrepância em relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a
cada processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo na proporção necessária para
estabelecer aquela proporção.
.............................................................................................................................................

Art. 14. Terão prioridade na distribuição dos recursos disponíveis no Fundo
de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES as instituições de direito
privado que aderirem ao Prouni na forma do art. 5º desta Lei ou adotarem as regras de
seleção de estudantes bolsistas a que se refere o art. 11 desta Lei.

Art. 15. Para os fins desta Lei, o disposto no art. 6º da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, será exigido a partir do ano de 2006 de todas as instituições de ensino
superior aderentes ao Prouni, inclusive na vigência da Medida Provisória nº 213, de 10
de setembro de 2004.

Art. 16. O processo de deferimento do termo de adesão pelo Ministério da
Educação, nos termos do art. 5º desta Lei, será instruído com a estimativa da renúncia
fiscal, no exercício de deferimento e nos 2 (dois) subseqüentes, a ser usufruída pela
respectiva instituição, na forma do art. 9º desta Lei, bem como o demonstrativo da
compensação da referida renúncia, do crescimento da arrecadação de impostos e
contribuições federais no mesmo segmento econômico ou da prévia redução de
despesas de caráter continuado.

Parágrafo único. A evolução da arrecadação e da renúncia fiscal das
instituições privadas de ensino superior será acompanhada por grupo interministerial,
composto por 1 (um) representante do Ministério da Educação, 1 (um) do Ministério da
Fazenda e 1 (um) do Ministério da Previdência Social, que fornecerá os subsídios
necessários à execução do disposto no caput deste artigo.

Art. 17. (VETADO).
.............................................................................................................................................
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